
 

 

REGULAMENTO 

CONCURSO “ARRAIÁ DOS POVOADOS” 

1. OBJETO  

1.1. O Concurso “Arraiá dos Povoados” – Festejos Juninos 2024 será 
realizado pela Rádio Penedo FM, em parceria com o programa “Em 
Pauta”. 

2. OBJETIVOS 

2.1. O Concurso “Arraiá dos Povoados” tem como objetivo principal 
resgatar as tradições juninas e a cultura popular, além de propiciar aos 
moradores e turistas momentos de lazer, integração e descontração; 

2.2. O concurso visa promover a integração entre os povoados 
participantes e proporcionar um momento de celebração da cultura e das 
tradições, apresentando as principais características com toda 
criatividade típica do festejo; 

2.3. Promover a preservação das manifestações tradicionais e identidade 
local, sendo uma oportunidade de reconhecimento e valorização das 
comunidades; 

3. DO CONCURSO  

3.1. A Comissão Julgadora visitará os povoados inscritos no período de 7 
a 29 de junho de 2024. 

3.2. Os grupos de povoados concorrentes poderão, a combinar o horário 
com a comissão organizadora, realizar apresentações artístico-culturais 
que resgatem as tradições do São João, valendo como critério de 
pontuação agregado às demais exigências deste regulamento. 

4. DA INSCRIÇÃO 



4.1. As inscrições do Concurso poderão ser feitas, gratuitamente, na sede 
da Rádio Penedo FM, situada a Rua Antônio Candido Toledo, n 149, Dom 
Constantino, Penedo-AL. No período de 29 de maio a 5 de junho de 2024. 

4.2. No ato de inscrição, deverá ser entregue a seguinte documentação:  
a) Formulário de Inscrição fornecida pela Comissão Organizadora, 
devidamente preenchida e assinada pelo responsável de cada grupo. 
(Conforme Anexo I); 

b) Cópia de Identidade; 

c) Cópia do CPF; 

d) Comprovante de Residência do responsável.  

4.3. Poderão se inscrever Povoados do município de Penedo/AL. 

4.4. Os povoados serão divididos pelos seguintes grupos: 

a) Grupo 1 – Tabuleiro dos Negos, Marizeiro e Catrapó; 

b) Grupo 2 – Itaporanga, Campo Grande, Manibu e Campo Redondo; 

c) Grupo 3 – Palmeira Alta, Pescoço, Prosperidade, Konrado II; 

d) Grupo 4 – Santa Margarida, Espigão, Castanho Grande, Imbira I, Imbira 
II, Konrado I; 

e) Grupo 5 – Marituba do Peixe e Marituba de Cima; 

f) Grupo 6 – Capela, Riacho do Pedro, Marcação, Murici e Ponta da 
Várzea; 

g) Grupo 7 – Ponta Mofina, Embrapa e Ilha das Canas. 

5. DA ORGANIZAÇÃO  

5.1. A Coordenação do Concurso nomeará uma Comissão Julgadora 
composta por: 

a) 2 representantes da Secretaria de Cultura de Penedo; 

b) 2 representante do Comércio de Penedo; 

c) 2 representantes das Quadrilhas juninas de Penedo;  

d) 1 representante da Penedo FM. 



5.2. Fica Constituída uma Comissão Organizadora composta por 3 
membros da Penedo FM. 

5.3. A organização do evento será responsável pela estrutura (Som e 
tendas) e um grupo de forró tradicional, conhecido como “Pé de Serra”. 

5.4. Os eventos irão ocorrer conforme disposição: 

a) Grupo 1, quadra do Tabuleiro dos Negros; 

b) Grupo 2, quadra da escola Isabel Cristina na Itaporanga; 

c) Grupo 3, quadra da escola Santa Cândida na Palmeira Alta; 

d) Grupo 4, quadra da escola Hanna Bertolet na Santa Margarida; 

e) Grupo 5, quadra da Marituba do Peixe; 

f) Grupo 6, em frente a igreja católica da Capela; 

g) Grupo 7, na praça principal da Ponta Mofina. 

5.5. A Definição das datas de cada evento, ocorrerá mediante sorteio pela 
organização, com representantes de cada grupo, que será realizado no dia 
5 de junho de 2024 às 9h na Penedo FM. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO 

6.1. Serão avaliados os seguintes itens: originalidade, criatividade, 
quadrilha junina, envolvimento da comunidade, ornamentação e 
gastronomia. (Conforme Anexo II) 

6.2. Os festejos devem apresentar quadrilha junina, gastronomia típica, 
decoração, e demais itens que demonstrem toda a riqueza cultural 
presente na região. 

7. DA PREMIAÇÃO  

7.1. O concurso premiará o grupo de povoado que alcançar a maior nota 
total no somatório dos jurados. 

7.2. Serão premiados os três melhores grupos de povoados, com as 
seguintes premiações: 

a) Arraiá Ouro – R$ 10.000,00 (Dez mil Reais) + Troféu 

b) Arraiá Prata – R$ 5.000,00 (Cinco mil Reais) + Troféu 

c) Arraiá Bronze – R$ 3.000,00 (Três mil Reais) + Troféu 



8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

8.1. Fica vetado o uso de nomes e imagens que atentem contra a honra e 
a moral, bem como a propaganda político partidária. 

8.2. Fica vedado a participação de bandas musicais. 

8.3. Fica vedado a comercialização de ingressos para acesso ao evento. 

 


